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Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação, constante do Anexo III da Portaria nº
774, de 19 de março de 2024, para o Quadro Permanente de Pessoal da Controladoria-
Geral da União, instituído pelo art. 1° do Decreto n° 4.321, de 05 de agosto de 2002, dos
candidatos relacionados no Anexo I desta Portaria, com fundamento no inciso I do art. 9°
e no art. 10, ambos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, habilitados em concurso
público, para exercerem o cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle Código 403100
Classe "A", Padrão I, da Carreira de Finanças e Controle, criada pelo Decreto-Lei nº 2.346,
de 23 de julho de 1987 com alteração de denominação promovida pela Lei nº 13.327, de
29 de julho de 2016, bem como alterar sua classificação, em conformidade com o art. 22
da Instrução Normativa nº 2, de 27 de agosto de 2019, do Ministério da Economia,
conforme Edital CGU nº 05, de 13 de junho de 2022, publicado no Diário Oficial da União
de 13 de junho de 2022, que homologou o resultado final do concurso público.

Art. 2º Nomear, para o Quadro Permanente de Pessoal da Controladoria-Geral
da União, instituído pelo art. 1° do Decreto n° 4.321, de 05 de agosto de 2002, os
candidatos relacionados no Anexo II desta Portaria, com fundamento no inciso I do art. 9°
e no art. 10, ambos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, habilitados em concurso
público, para exercerem o cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle, Código 403100,
Classe "A", Padrão I, da Carreira de Finanças e Controle, criada pelo Decreto-Lei nº 2.346,
de 23 de julho de 1987 com alteração de denominação promovida pela Lei nº 13.327, de
29 de julho de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EVELINE MARTINS BRITO

ANEXO I

AUDITOR FEDERAL DE FINANÇAS E CONTROLE - AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO

. Número Nome Classificação Localidade de Exercício Reclassificação no
Concurso

. 1 João Pedro de Araújo Pereira 110º DF 130º

. 2 Iwar Fonseca Mattos Neto 114º DF 132°

ANEXO II

AUDITOR FEDERAL DE FINANÇAS E CONTROLE - AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO

. Número Nome Classificação Localidade de Exercício

. 1 Pedro Márcio Azevedo dos Santos de Lima Paiva 116º DF

. 2 Maria Beatriz da Cruz 118º DF

. 3 Bruno da Silva Pires Lima 120º DF

. 4 Amanda Gomes Cadete Magalhães* 36º* DF

* Conforme Lei nº 12.990/14.

PORTARIA Nº 933, DE 3 DE ABRIL DE 2024

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2º, I da Portaria nº 600, de 14 de fevereiro
de 2023 e, tendo em vista a Portaria SEDGG/ME n° 8.949, de 26 de julho de 2021, do
então Ministro da Economia, publicada no Diário Oficial da União de 27 de julho de 2021;
a Portaria SEDGG/ME n° 5.664, de 23 de junho de 2022, do Ministro da Economia,
publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2022; e o Edital CGU n° 05, de 13
de junho de 2022, publicado no Diário Oficial da União de 13 de junho de 2022, que
homologou o resultado final do concurso público destinado a selecionar candidatos para o
provimento do cargo de Técnico Federal de Finanças e Controle da Controladoria-Geral da
União, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação de RAFAEL FIGUEIREDO DE PAULA,
constante no anexo da Portaria nº 506, de 28 de fevereiro de 2024, publicada no Diário
Oficial da União de 1º de março de 2024, edição nº 42, seção 2, p. 103, em razão de não
haver tomado posse no prazo legal, com base nos § 1º e § 6º do art. 13 da Lei nº 8.112
de 11 de dezembro de 1990.

Art. 2° Nomear, para o Quadro Permanente de Pessoal da Controladoria-Geral
da União, instituído pelo art. 1° do Decreto nº 4.321, de 05 de agosto de 2002, a candidata
relacionada no Anexo desta Portaria, com fundamento no inciso I do art. 9° e art. 10,
ambos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, habilitada em concurso público, para
exercer o cargo de Técnico Federal de Finanças e Controle Código 403101, Classe "A",
Padrão I, da Carreira de Finanças e Controle, criada pelo Decreto-Lei nº 2.346, de 23 de
julho de 1987, com alteração de denominação promovida pela Lei nº 13.327, de 29 de
julho de 2016.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EVELINE MARTINS BRITO

ANEXO

TÉCNICO FEDERAL DE FINANÇAS E CONTROLE ÓRGÃO CENTRAL

. Número Nome Classificação Localidade de Exercício

. 1 Marina Motoike Hitomi 52º Distrito Federal

PORTARIA N° 936, DE 3 DE ABRIL DE 2024

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023,
alterado pelos Decretos n.º 11.824, de 12 de Dezembro de 2023, e 11.951, de 18 de março
de 2024, e o que consta no Processo n.º 00190.102425/2024-48, resolve:

DISPENSAR JOÃO HENRIQUE MARIANI da Função Comissionada Executiva de
Chefe de Serviço, código FCE 1.05, do Gabinete da Secretaria de Integridade Privada da
Controladoria-Geral da União.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA N° 937, DE 3 DE ABRIL DE 2024

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023,
alterado pelos Decretos n.º 11.824, de 12 de Dezembro de 2023, e 11.951, de 18 de março
de 2024, e o que consta no Processo n.º 00190.102425/2024-48, resolve:

DESIGNAR GABRIEL PIZZETTI DO NASCIMENTO, para exercer a Função
Comissionada Executiva de Chefe de Serviço, código FCE 1.05, do Gabinete da Secretaria de
Integridade Privada da Controladoria-Geral da União.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA N° 955, DE 3 DE ABRIL DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023,
alterado pelos Decretos n.º 11.824, de 12 de Dezembro de 2023, e 11.951, de 18 de março
de 2024, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.102680/2024-91, resolve:

DESIGNAR ADRIANO SOUZA DE FREITAS para substituir a Chefe de Assessoria
Especial, código FCE 1.15, da Assessoria Especial para Assuntos Internacionais da
Controladoria-Geral da União, no período de 8 a 12 de abril de 2024.

FÁBIO FÉLIX CUNHA DA SILVA

CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO CEARÁ
PORTARIA N° 957, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII, do art. 120, da
Portaria Normativa CGU n.º 38, de 16 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial da
União em 20 de dezembro de 2022, e o disposto no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e o que consta no Processo n.º 00190.112836/2023-61, resolve:

DISPENSAR RUBENS DE OLIVEIRA ARAUJO do encargo de substituto do Chefe de
Seção, código FCE 1.04, da Controladoria Regional da União no Estado do Ceará.

LUIZ FERNANDO MENESCAL DE OLIVEIRA

PORTARIA N° 958, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII, do art. 120, da
Portaria Normativa CGU n.º 38, de 16 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial da
União em 20 de dezembro de 2022 e o que consta no Processo n.º 00206.100060/2024-
09, resolve:

DISPENSAR ALEX FABIANO NOGUEIRA SOARES da Função Comissionada
Executiva de Chefe, código FCE 1.04, da Controladoria Regional da União no Estado do
Ceará.

LUIZ FERNANDO MENESCAL DE OLIVEIRA

PORTARIA N° 959, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII, do art. 120, da
Portaria Normativa CGU n.º 38, de 16 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial da
União em 20 de dezembro de 2022 e o que consta no Processo n.º 00206.100060/2024-
09, resolve:

DESIGNAR RUBENS DE OLIVEIRA ARAUJO para exercer a Função Comissionada
Executiva, código FCE 1.04, da Controladoria Regional da União no Estado do Ceará.

LUIZ FERNANDO MENESCAL DE OLIVEIRA

Ministério Público da União
ESCOLA SUPERIOR

PORTARIA Nº 56, DE 3 DE ABRIL DE 2024

A DIRETORA-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 7º, inciso XXX, do Estatuto da
ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 95, de 20 de maio de 2020, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 4 de abril de 2024, a servidora MAGDA
APARECIDA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Analista do MPU/Gestão Pública, matrícula
71533, do exercício da Função de Confiança de Chefe do Núcleo de Execução Financeira,
FC-3, da Secretaria de Administração, da Escola Superior do Ministério Público da União.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAQUEL BRANQUINHO P. M. NASCIMENTO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA Nº 460, DE 3 DE ABRIL DE 2024

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e
considerando o teor do processo nº 19.04.5374.0032790/2024-36, resolve:

Dispensar, a contar de 08/04/2024, o servidor WAGNER SILVA DE ARAUJO,
matrícula 2035-4, Analista do MPU/Suporte e Infraestrutura da carreira do Ministério
Público da União, do encargo de substituto do cargo em comissão de Chefe da Seção de
Governança de TI da Secretaria de Tecnologia da Informação, código CC-01 (62030123).

CLÁUDIA MARIA RAMOS

PORTARIAS DE 4 DE ABRIL DE 2024

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018,
resolve:

Nº 470 - Nomear a servidora MICHELLE GOIS GADELHA DIAS, matrícula 4914-0, Analista do
MPU/Gestão Pública da carreira do Ministério Público da União, para exercer o cargo em
comissão de Assessor de Apoio Técnico das Assessorias Especiais da Procuradoria-Geral de
Justiça, código CC-01 (52002032), exonerando-a, em consequência, do cargo em comissão
de Assessor Chefe da Assessoria de Projetos da Secretaria de Planejamento, código CC-02
(50120004) (processo nº 19.04.6123.0021073/2024-95).

Nº 471 - Art. 1º Apostilar a designação do servidor MÁRCIO EDUARDO FERREIRA DE
OLIVEIRA, matrícula 3290-5, 3º Sargento QPPMC do quadro da Polícia Militar do Distrito
Federal, da titularidade da função de confiança de Chefe do Setor de Apoio Técnico e
Administrativo da Secretaria de Polícia Institucional, código FC-03 (50006076), para a
função de confiança de Chefe do Setor de Pronta-Resposta e Atividades Especiais da
Secretaria de Polícia Institucional, código FC-03 (50006092).

Art. 2º Designar o servidor MÁRCIO EDUARDO FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula
3290-5, 3º Sargento QPPMC do quadro da Polícia Militar do Distrito Federal, para
substituir, nos impedimentos legais, eventuais e temporários, o cargo em comissão de
Chefe da Seção de Segurança Aproximada da Secretaria de Polícia Institucional, código CC-
01 (50006051).

Art. 3º Apostilar a designação do servidor BRUNO WANDERLEY LEITÃO,
matrícula 6007-1, 2º SGT QPPMC do quadro da Polícia Militar do Distrito Federal, da
titularidade da função de confiança de Assistente Policial I do Setor de Proteção Ativa da
Secretaria de Polícia Institucional, código FC-02 (50006091), para a função de confiança de
Chefe do Setor de Apoio Técnico e Administrativo da Secretaria de Polícia Institucional,
código FC-03 (50006076) (processo nº 19.04.3757.0033351/2024-26).

CLÁUDIA MARIA RAMOS
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S EC R E T A R I A - G E R A L

PORTARIA SG/MPF Nº 318, DE 3 DE ABRIL DE 2024

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, no uso da competência atribuída pelo Art. 3º, inciso XII, da Portaria SG/MPF nº
563, de 11 de julho de 2023, e tendo em vista o que consta do Procedimento Gestão
Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.0000797/2024-75, bem como o disposto na
Informação PGR-00095229/2024, resolve:

Art. 1º Conceder pensão civil temporária, pelo prazo de 4 (quatro) meses, a
MARIA REJANE DA COSTA SOUSA, na condição de companheira, a contar de 10/12/2023, data
do falecimento do ex-servidor aposentado Otávio Adeodato de Sousa, matrícula nº 4500,
Técnico do MPU/Administração, Código TC020101, da Carreira de Técnico do Ministério
Público da União, com fundamento nos artigos 16, inciso I, e 77, §2º, inciso V, alínea b, da Lei
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação dada pela Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015,
c/c o artigo 23, caput, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019,
cabendo à beneficiária cota familiar de 50% (cinquenta) por cento do valor dos proventos de
aposentadoria que fazia jus o Instituidor, acrescida de cota individual de 10% (dez) pontos
percentuais, perfazendo total de 60% (sessenta) por cento, com reajuste do benefício
pensional na forma estabelecida no artigo 15 da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, na
redação dada pelo artigo 171 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEUBER DELANO JOSÉ LISBOA FILHO

PORTARIA SG/MPF Nº 319, DE 3 DE ABRIL DE 2024

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, no uso da competência atribuída pelo Art. 3º, inciso XII, da Portaria SG/MPF nº
563, de 11 de julho de 2023, e tendo em vista o que consta do Procedimento Gestão
Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.00168/2024-75, bem como o disposto na informação
PGR-00083660/2024, resolve:

Art. 1º Conceder pensão civil vitalícia a Evanice Rathge Rangel da Nóbrega, na
condição de cônjuge, a contar de 06/02/2024, data do falecimento do Subprocurador-Geral
da República aposentado Haroldo Ferraz da Nóbrega, matrícula nº 337, com fundamento
nos artigos 16, inciso I, e 77, § 2º, inciso V, alínea c, item 6, da Lei nº 8.213, de
24/07/1991, c/c o artigo 23, caput, da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019,
cabendo à beneficiária cota familiar de 50% (cinquenta) por cento do valor dos proventos
de aposentadoria a que fazia jus o Instituidor, acrescida de cota individual de 10% (dez)
pontos percentuais, perfazendo um total de 60% (sessenta por cento), com revisão do
benefício pensional na mesma data e índice em que se der o reajuste dos benefícios do
regime geral de previdência social, nos termos do artigo 15 da Lei nº 10.887/2004, na
redação dada pelo artigo 171 da Lei nº 11.784/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEUBER DELANO JOSE LISBOA FILHO

PORTARIA SG/MPF Nº 322, DE 3 DE ABRIL DE 2024

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, no uso da competência atribuída pelo Art. 3º, inciso XII, da Portaria SG/MPF nº
563, de 11 de julho de 2023, e tendo em vista o que consta do Procedimento Gestão
Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.001524/2024-48, bem como o disposto na informação
PGR-00075866/2024, resolve:

Art. 1º Conceder pensão civil vitalícia a Maria da Guia Araújo Bueno Barbosa, na
condição de cônjuge, a contar de 16/02/2024, data do falecimento do ex-servidor
aposentado Marcelo Augusto Bueno Barbosa, matrícula nº 4194, Técnico do
MPU/Segurança Institucional e Transporte, Código TC020102, da carreira de Técnico do
Ministério Público da União, com fundamento nos artigos 16, inciso I, e 77, § 2º, inciso V,
alínea c, item 6, da Lei nº 8.213, de 24/07/1991, c/c o artigo 23, caput, da Emenda
Constitucional nº 103, de 12/11/2019, cabendo à beneficiária cota familiar de 50%
(cinquenta) por cento do valor dos proventos de aposentadoria a que fazia jus o Instituidor,
acrescida de cota individual de 10% (dez) pontos percentuais, perfazendo um total de 60%
(sessenta) por cento, com revisão do benefício pensional na mesma data e índice em que
se der o reajuste dos benefícios do regime geral de previdência social, nos termos do artigo
15 da Lei nº 10.887/2004, na redação dada pelo artigo 171 da Lei nº 11.784/2008

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEUBER DELANO JOSE LISBOA FILHO

PORTARIA SG/MPF Nº 325, DE 3 DE ABRIL DE 2024

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, no uso da competência atribuída pelo Art. 3º, inciso XII, da Portaria SG/MPF nº
563, de 11 de julho de 2023, e tendo em vista o que consta do Procedimento Gestão
Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.002049/2024-27, bem como o disposto na informação
PGR-00108097/2024, resolve:

Art. 1º Conceder pensão civil vitalícia a Cremilda Ferreira Guimarães, na
condição de cônjuge, a contar de 22/02/2024, data do falecimento do ex-servidor
aposentado José Lopes Guimarães Filho, matrícula nº 2185, Técnico do
MPU/Administração, Código TC020100, da carreira de Técnico do Ministério Público da
União, nos artigos 16, inciso I, e 77, § 2º, inciso V, alínea c, item 6, da Lei nº 8.213, de
24/07/1991, c/c o artigo 23, caput, da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019,
cabendo à beneficiária cota familiar de 50% (cinquenta) por cento do valor dos proventos
de aposentadoria a que fazia jus o Instituidor, acrescida de cota individual de 10% (dez)
por cento, perfazendo um total de 60% (sessenta) por cento, com revisão dos proventos
pensionais na mesma data e índice em que se der o reajuste dos benefícios do regime
geral de previdência social, nos termos do artigo 15 da Lei nº 10.887/2004, na redação
dada pelo artigo 171 da Lei nº 11.784/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEUBER DELANO JOSÉ LISBOA FILHO

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO
PORTARIA Nº 46, DE 3 DE ABRIL DE 2024

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª
REGIÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 05
de maio de 2015, resolve:

1 - Dispensar, a partir de 28/02/2024, JOSE RUBENS BOZA NEGRÃO, matrícula
nº 9716, ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, do encargo de substituto eventual
do Assessor-Chefe Nível IV, CC-4, do quadro desta Procuradoria Regional da República da
3ª Região, do Gabinete da Procuradora Regional da República Dra. ROSANE CIMA
C A M P I OT T O.

2 - Designar THIAGO GOMES FERREIRA, matrícula nº 27552, ocupante do cargo
de Analista do MPU/Direito, para exercer o encargo de substituto eventual de Assessor-
Chefe Nível IV, CC-4, do quadro desta Procuradoria Regional da República da 3a Região, do
Gabinete da Pro-curadora Regional da República Dra. ROSANE CIMA CAMPIOTTO.

CRISTINA MARELIM VIANNA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ACRE
PORTARIA PR/AC Nº 18, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ACRE, no uso da
atribuição conferida pelo disposto no art. 33, inciso VI, do Regimento Interno
Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF n. 382, de 5
de maio de 2015, com base no MEMORANDO N. 24/2024/PR/AC/GABPR6 (PR-AC-
00006525/2024), resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor ALAN PEREIRA ALVES, ocupante do cargo de
Analista do MPU/Direito, matrícula nº 31607, do encargo de substituto eventual de
Assessor - Chefe Nível IV, CC-4, do GABPR6-LMPS, na Procuradoria da República no Acre.

Art. 2º Designar o servidor TIAGO SILVA LEÃO, ocupante do cargo de Analista do
MPU/Direito, matrícula nº 31686, para exercer o encargo de substituto eventual de
Assessor - Chefe Nível IV, CC-4, do GABPR6-LMPS, na Procuradoria da República no Acre.

Art. 3º Esta Portaria produz efeitos a partir de sua publicação.

RICARDO ALEXANDRE SOUZA LAGOS

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA PR/AP Nº 109, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria PGR/MPF nº
996/2023, bem como pelo artigo 56 do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público
Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357/2015, e com fulcro na Portaria PR/AP nº
173, de 15 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 18 de
outubro de 2021, Seção 2, página 55, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor CANTARELI BRITO MIRA, ocupante do cargo de
Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 30310-1, da Função de Assistente Nível II (FC-
2), vinculada ao gabinete do Procurador da República titular do 6º Ofício, da Procuradoria
da República no Estado do Amapá.

Art. 2º Designar o servidor CAIO TÁCITO MENDES CARDOSO, ocupante do cargo de
Policial Penal, requisitado do Instituto de Administração Penitenciária do Estado do Amapá,
matrícula nº 33281, para exercer a Função de Assistente Nível II (FC-2), vinculada ao gabinete do
Procurador da República titular do 6º Ofício, da Procuradoria da República no Estado do Amapá.

JOÃO PEDRO BECKER SANTOS

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS
PORTARIA Nº 69, DE 3 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, Resolve;

Considerando o pedido do Procurador da República Thiago Coelho Sacchetto,
titular do 14º Ofício da Procuradoria da República no Amazonas (PR-AM-
00024866/2024);

Considerando, ainda, o pedido do Procurador da República Leonardo Sampaio
de Almeida, titular do 2º Ofício da Amazônia Ocidental da estrutura da Procuradoria da
República no Amazonas (PR-AM-00020860/2024), resolve:

I - Designar a servidora Carla Caroline Simões dos Santos, matrícula 27845,
Técnica do MPU/Administração para ocupar a Função de Confiança, FC-2 de assistente
nível II do 14º Ofício da Procuradoria da República no Amazonas.

II - Designar a servidora Sheilliane Cecília Arnaud Fontes, matrícula 32926, Técnica do
MPU/Administração para ocupar a Função de Confiança, FC-2 de assistente nível II do 2º Ofício
da Amazônia Ocidental pertencente à estrutura da Procuradoria da República no Amazonas.

RAFAEL DA SILVA ROCHA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA
PORTARIA Nº 108, DE 25 DE MARÇO DE 2024

A PROCURADORA-CHEFE ADJUNTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA
BAHIA, no uso da competência prevista no art. 33, inc. VI, da Portaria SG/MPF nº 382, de
05 de maio de 2015 e tendo em vista o que consta no expediente PR-BA-00016577/2024,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora RAFAELA MOURAO DE FARIAS, Analista do
MPU/Comunicação Social, matrícula 27620, para o encargo de substituta por período do
cargo em comissão de Assessor-Chefe Nível III, código CC-3, da Assessoria de Comunicação
Social/SINACOM da Procuradoria da República na Bahia, no período de 08/04/2024 a
10/04/2024, em razão de ausência simultânea do titular e substituto designados.

VANESSA CRISTINA GOMES PREVITERA VICENTE

PORTARIA Nº 111, DE 3 DE ABRIL DE 2024

A PROCURADORA-CHEFE ADJUNTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA
BAHIA, no uso da competência prevista no art. 33, inc. VI, da Portaria SG/MPF nº 382, de
05 de maio de 2015 e tendo em vista o que consta no expediente PRM-GNB-BA-
00000788/2024, resolve:

Art. 1º Exonerar o servidor LELIVALDO DE BRITO MELO, Técnico do
MPU/Administração, matrícula 21772, do cargo em comissão Assessor Nível IV, código CC-
4, do Gabinete da Procuradora da República MARILIA SIQUEIRA DA COSTA - GABPRM002-
MSC, da Procuradoria da República no município de Guanambi.

Art. 2º Nomear o servidor RAFAEL COSME DE CARVALHO LEAL, Técnico do
MPU/Administração, matrícula 19477, para exercer o cargo em comissão Assessor Nível IV,
código CC-4, do Gabinete da Procuradora da República MARILIA SIQUEIRA DA COSTA -
GABPRM002-MSC, da Procuradoria da República no município de Guanambi, em vaga
decorrente da exoneração de LELIVALDO DE BRITO MELO, matrícula 21772

VANESSA CRISTINA GOMES PREVITERA VICENTE

PORTARIA Nº 112, DE 3 DE ABRIL DE 2024

A PROCURADORA-CHEFE ADJUNTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA
BAHIA, no uso da competência prevista no art. 33, inc. VI, da Portaria SG/MPF nº 382, de
05 de maio de 2015 e tendo em vista o que consta no expediente PRM-GNB-BA-
00000788/2024, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor RAFAEL COSME DE CARVALHO LEAL, Técnico do
MPU/Administração, matrícula 19477, do encargo de substituto eventual do cargo em
comissão de Assessor Nível IV, código CC-4, do Gabinete da Procuradora da República
MARILIA SIQUEIRA DA COSTA - GABPRM002-MSC, da Procuradoria da República no
município de Guanambi.

Art. 2º Designar o servidor LELIVALDO DE BRITO MELO, Técnico do
MPU/Administração, matrícula 21772, para o encargo de substituto eventual do cargo em
comissão de Assessor Nível IV, código CC-4, do Gabinete da Procuradora da República MARILIA
SIQUEIRA DA COSTA - GABPRM002-MSC, da Procuradoria da República no município de Guanambi,
em vaga decorrente da dispensa de RAFAEL COSME DE CARVALHO LEAL, matrícula 19477.

VANESSA CRISTINA GOMES PREVITERA VICENTE
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ
PORTARIA ASSESP/PRPI Nº 5, DE 3 DE ABRIL DE 2024

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no Regimento Interno Diretivo
do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357, de 05 de maio de 2015),

resolve:
Art. 1º Alterar o artigo 3° da PORTARIA 86/2023 ASSESP/PRPI -PR-PI-

00027294/2023, publicada no DOU - SEÇÃO II de 21/09/2023, Página 58, nos seguintes
termos:

Onde se lê:
"Art. 3º Dispensar o servidor FHILLIP EMANUEL DE CARVALHO, matrícula 24723,

Técnico do MPU/Administração, do encargo da FC-2 Assistente Nível II, do PR-PI/GAECO- Grupo
de Atuação e Combate ao Crime Organizado da Procuradoria da República no Estado do Piauí".

Leia-se:
"Art. 3º Dispensar o servidor FHILLIP EMANUEL DE CARVALHO, ma-trícula n°

24723, Técnico do MPU/Administração, do encargo da FC-2, Assistente Nível II, do
PR/PI/GAECO- Grupo de Atuação e Combate ao Crime Organizado da Procuradoria da
República no Estado do Piauí, com efeitos a partir de 04 de março de 2024".

MARCO AURÉLIO ADÃO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 224, DE 3 DE ABRIL DE 2024

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE
SANTA CATARINA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 33, inciso VI, do Regimento
Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº
382, de 05 de maio de 2015, resolve:

Designar, no período de 1º a 5 de abril de 2024, o servidor FERNANDO CEZAR
MATTA, matrícula nº 20219, ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, para o
encargo de substituto do Assessor-Chefe Nível IV, CC-4, do Gabinete do Procurador da
República Mário Sérgio Ghannage Barbosa, da Procuradoria da República no Município de
Itajaí, em razão de férias da titular e licença à gestante da substituta eventual.

DANIEL RICKEN

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS
PORTARIA Nº 35, DE 3 DE ABRIL DE 2024

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes foram conferidas pelo Regimento Interno
Administrativo do MPF, aprovado pela Portaria PGR nº 382, de 5 de maio de 2015,

Considerando o Memorando nº 1/2024 - GABPRE/PRTO (PR-TO-
00008073/2024), resolve:

Art. 1º DESIGNAR a servidora AMANDA GOMES BARBOSA DA SILVA, ocupante
do cargo de Analista do MPU/Direito, matrícula nº 33088, para exercer o encargo de
substituta eventual do cargo em comissão de Assessor-Chefe Nível IV, CC-4, do Gabinete da
Procuradoria Regional Eleitoral no Tocantins.

ALVARO LOTUFO MANZANO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

DIRETORIA-GERAL
PORTARIA Nº 468, DE 3 DE ABRIL DE 2024

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, no uso da
competência que lhe foi atribuída pelo artigo 92 da Portaria PGT/MPT nº 1.314, de 22 de
agosto de 2017, consolidada pela Portaria PGT/MPT nº 1.304, de 31 de agosto de 2020,
publicada no BS-Especial 9-B, de 01 de setembro de 2020, e considerando o que consta no
PGEA/MPT nº 20.02.0001.0002701/2024-14, resolve:

Art. 1º Designar o servidor ROBERTO DE OLIVEIRA MOREIRA, matrícula
6008027-2, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Tecnologia da Informação e
Comunicação, para o encargo de substituto eventual do Chefe da Seção de Suporte a
Usuários da Procuradoria-Geral do Trabalho, código CC-1, da Secretaria Executiva de
Tecnologia da Informação e Comunicação da Secretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicação do Gabinete do Procurador-Geral do Trabalho.

GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA

DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA
COORDENADORIA DE ÓRGÃO INTERVENIENTE

PORTARIA Nº 4-1, DE 3 DE ABRIL DE 2024

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE ÓRGÃO INTERVENIENTE, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 484, 04 de abril de 2017, resolve:

I - Designar a Subprocuradora-Geral do Trabalho CRISTINA APARECIDA RIBEIRO
BRASILIANO, para funcionar na 7ª Turma do C. TST, na primeira quinzena de maio, em substituição
à Subprocuradora-Geral do Trabalho CLAUDIA MARIA REGO PINTO RODRIGUES DA COSTA .

LUIZ DA SILVA FLORES

Tribunal de Contas da União
PORTARIA-TCU Nº 56, DE 2 DE ABRIL DE 2024

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 70, inciso III, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e tendo em vista as
informações constantes do processo nº TC-006.980/2024-4, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA voluntária ao servidor PAULO ANTÔNIO DE BRITO,
Matrícula 2062-1, no cargo de Técnico Federal de Controle Externo, Área Apoio Técnico e
Administrativo, Especialidade Técnica Operacional, Classe Especial, Padrão 13, do Quadro de
Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional
47, de 5 de julho de 2005, com proventos correspondentes ao limite máximo estabelecido
para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, consoante prescrito no art. 26,
caput e §§ 1º e 7º, da Emenda Constitucional 103, de 12 de novembro de 2019, acrescido do
benefício especial previsto no art. 3º, §§ 1º, 2º, inciso I, e 3º, inciso III, alínea "a" da Lei 12.618,
de 30 de abril de 2012, com redação dada pela Lei 14.462, de 26 de outubro de 2022.

Min. BRUNO DANTAS

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE ANÁLISE DE DIREITOS
PORTARIA-DIADI Nº 3, DE 4 DE ABRIL DE 2024

A DIRETORA DE ANÁLISE DE DIREITOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO , no
uso da atribuição que lhe confere o disposto no inciso IV do art. 3º da Portaria n° 2, de 1º
de abril de 2024, da Secretaria Especializada em Gestão de Pessoas deste Tribunal, e,
tendo em vista o que consta da Portaria-TCU nº 323, de 1º de outubro de 2019,
resolve:

Art. 1º Designar JULIANO DOS SANTOS CORREA, matrícula 11878-8, AUFC, para
exercer a função de confiança de Especialista Sênior I, código FC-3, no período
compreendido entre a data de publicação desta Portaria e 3 de outubro de 2024.

Parágrafo único. Será realizado o trabalho "Estruturação e otimização das
fiscalizações contínuas e suporte aos demais membros do NDEnergia na estruturação de
fiscalizações contínuas correlatas a essas temáticas.", código 903, patrocinado pelo(a)
SecexEnergia e autorizado pelo(a) SEGECEX em 4/4/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRÍSCIE LIZITA LÔBO SILVEIRA

PORTARIA-DIADI Nº 4, DE 4 DE ABRIL DE 2024

A DIRETORA DE ANÁLISE DE DIREITOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO , no
uso da atribuição que lhe confere o disposto no inciso IV do art. 3º da Portaria n° 2, de 1º
de abril de 2024, da Secretaria Especializada em Gestão de Pessoas deste Tribunal, e,
tendo em vista o que consta da Portaria-TCU nº 323, de 1º de outubro de 2019,
resolve:

Art. 1º Designar ANDRÉ GERALDO CARNEIRO DE OLIVEIRA, matrícula 5037-7,
AUFC, para exercer a função de confiança de Especialista Sênior I, código FC-3, no período
compreendido entre a data de publicação desta Portaria e 31 de março de 2025.

Parágrafo único. Será realizado o trabalho "Desenvolvimento do Sinapse
(Sistema Informatizado de Auditoria em Programas de Educação)", código 899, patrocinado
pelo(a) AudEducação e autorizado pelo(a) SEGECEX em 4/4/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRÍSCIE LIZITA LÔBO SILVEIRA

SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO
PORTARIA SEGECEX Nº 9, DE 4 DE ABRIL DE 2024

A SECRETÁRIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso das atribuições
regulamentares conferidas pelo art. 7º da Instrução Normativa-TCU nº 91, de 22 de
dezembro de 2022,

considerando a solicitação de solução consensual formulada pelo Ministério de
Minas e Energia, nos autos do TC 006.250/2023-8;

considerando o despacho do Exmo. Ministro-Presidente Bruno Dantas
admitindo o referido pedido de solicitação de solução consensual;

considerando o despacho do Exmo. Ministro Benjamin Zymler, Relator do TC
031.368/2022-0, o qual tem como objeto as medidas adotadas pelo MME para conciliar os
contratos firmados no âmbito do PCS 01/2021;

considerando a indicação dos membros por seus respectivos órgãos e empresa,
resolve:

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Solução Consensual para, no prazo de
noventa dias a contar da publicação desta Portaria, apresentar relatório sobre a solução de
controvérsia tratada no âmbito do processo TC 006.250/2023-8.

Art. 2º Integram a comissão a que se refere esta portaria, sob coordenação do
primeiro, os seguintes membros:

- Fernando Antônio Falcão, da Secretaria de Controle Externo de Solução
Consensual e prevenção de conflitos (SecexConsenso/TCU);

- Jonatas Carvalho Silva, da Secretaria de Controle Externo de Energia
(SecexEnergia/AudElétrica/TCU);

- Gentil Nogueira de Sá Júnior, do Ministério de Minas e Energia (MME);
- Alessandro Cantarino, do Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel); e
- Walfrido Ávila, da Barra Bonita Óleo e Gás (BBOG/Tradener)
Art. 3º Os trabalhos serão supervisionados pelo Diretor de Solução Consensual

(DSC/SecexConsenso).
Art. 4º Os participantes da Comissão poderão previamente indicar suplentes

para os representarem em reuniões.
Art. 5º Fica automaticamente prorrogada o prazo desta portaria no caso de

autorizaçao pela Presidência de prorrogação dos trabalhos da Comissão de Solução
Consensual, nos termos do § 4 art. 7º da IN-TCU 91/2022.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação com efeitos
desde 9 de outubro de 2023.

ANA PAULA SAMPAIO SILVA PEREIRA

Defensoria Pública da União
GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL

PORTARIA GABDPGF DPGU Nº 396, DE 19 DE MARÇO DE 2024

O VICE-DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 7º e 8º da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994;
Considerando o Processo Administrativo SEI nº 08038.002389/2024-98; resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do país, no período de 24/06/2024 a
29/06/2024, do Defensor Público-Geral Federal, Dr. Leonardo Cardoso Magalhães, para
participação no "XII Fórum Jurídico de Lisboa e de reuniões bilaterais com a INDH
Europeia", a ser realizado na cidade de Lisboa, Portugal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO MAURO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR

PORTARIA GABDPGF DPGU Nº 470, DE 3 DE ABRIL DE 2024

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, usando das atribuições previstas no
artigo 8º da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando o Despacho SEI nº 6971894;
Considerando a Decisão SEI nº 6978850;
Considerando o Processo Administrativo SEI nº 90510.000141/2024-41; resolve:
Art. 1º Autorizar o afastamento do país, no período de 15/04/2024 a

20/04/2024, da Defensora Nacional de Direitos Humanos, Dra. Carolina Soares Castelliano
Lucena de Castro, para participação no Encontro Regional sobre Metodologias de
Investigação de Ataques e Homicídios Cometidos Contra Defensores de Direitos Humanos
na América Latina, a ser realizado em Bogotá/Colômbia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO CARDOSO MAGALHÃES


